










www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2025b12

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2025
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2025, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 003/2025.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 145/2025, da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada para 
entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento 
ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital nº001/2025, Homologado pelo Edital nº003/2025, e Relação de Documentos abaixo 
descritos, até as 17h00m do dia 27/09/2025, no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
04 Patrícia Gimenes Longo Pereira 30/10/1992 78,00
05 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 75,50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
18 Angela Maria Satin Maestro 01/06/1965 93,00
19 Eulalia Marcelino Messias Lopes 11/11/1980 93,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
04 Luana De Matos Rodrigues Cardoso 11/02/1994 97,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 27 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 003/2025 – Correção.
CONVOCA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES DOS SERVIDORES NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DE ICARAÍMA – FAPI.
O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma - FAPI, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.933/2024, que dispõe sobre a organização e funcionamento 
do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma - FAPI, TORNA PÚBLICO o presente edital 
de CORREÇÃO DO HORÁRIO e APRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES CREDENCIADAS para a 
eleição dos representantes dos servidores públicos municipais ATIVOS e INATIVOS para compor 
o Conselho Municipal de Previdência, prevista no item 7.1 do Edital de convocação n.º 001/2025.
ERRATA:
Onde constou no item 7.1 do edital n.º 001/2025:
“7.1 A Assembléia para realização da eleição será realizada no dia 30/08/2025, das 14h00mim às 
17h00min, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação (SIRI).”
LEI-A-SE:
7.1 - A Assembléia para realização da eleição acontecerá no dia 30/08/2025, às 14h00mim em 
única chamada no Auditório da Secretaria Municipal de Educação (SIRI).
7.1.1 – O servidor que chegar após as 14h00 não poderá participar do processo eleitoral tanto 
para votar e/ou ser votado.
- Fica acrescentado o item 4.3.4 ao item 4.3 do edital como segue:
4.3.4 As entidades credenciadas pelo Ministério da Previdência para certificação de que trata o 
item 4.3 são as seguintes:
- INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
- ASSOCIAÇAO DOS ANALISTAS E PROFSSIONAIS DE INVESTIMENTOS DO MERCADO DE 
CAPITAIS DO BRASIL-APIMEC BRASIL.
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS- 
ABIPEM.
- INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR, PREVIDÊNCIA, SEGURIDADE SOCIAL E 
SERVIÇOS-INSTITUTO ANASPS.
- CENTRO LATINO-AMERICANO DE ESTUDOS JURIDICOS LTDA- DENOMINADO ICDS.
Icaraíma/PR, 27 de Agosto de  2025.
PEDRO ALVES MACHADO
Diretor Presidente - FAPI
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025, de 2  6 de maio de 2025, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo 
de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 044/2025 – EDITAL Nº 117/2025 

 
OBJETO: Contratação da empresa FANCAR FRANCA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
35.013.169.0002/41, para revisão do veículo placas: SFO-2H38, adquiridos com a empresa, 
conforme termo de referência e itens e serviços abaixo especificados: 
 
 

VEÍCULO PLACA: SFO-2H38 

Item Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

Descrição 
Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 3 UND 10W40 OLEO 35,00 105,00 

2 1 UND  ANEL DE VEDAÇAO EM AÇO DO CARTER DO 
MOTOR 

14,27 14,27 

3 1 UND FILTRO DE AR DO HABITACULO DE VEICULO 113,64 113,64 
4 1 UND FILTRO DE COMBUSTIVEL 63,25 63,25 
5 1 UND FILTRO DE ENTRADA DE AR PARA MOTOR 87,16 87,16 
6 1 UND FILTRO DE OLEO PARA MOTOR DE IGNIÇÃO 73,95 73,95 
8 1 SERV ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 120,00 120,00 
9 1 SERV REVISÃO 50.000KM 285,89 285,89 

Valor Total:  R$ 863,16 
PROPOSTA APRESENTADA: FANCAR FRANCA LTDA 
CNPJ Nº 35.013.169.0002/41 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 863,16 (Oitocentos e sessenta e três reais e dezeseis centavos) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 75, inciso I, C/C § 7º, alínea a) 

 
Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 
 
 
 
 
Maria Helena, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

Claudenice Santos Gobbo Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: 29.376.246 ADELTON REGIANI DE ANDRADE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.376.246/0001-
44. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a  prestação de serviço de oficinas de Fanfarra, e Orquestra Mirim, através 
dos recursos do Incentivo Criança e Adolescente e SCFV, Fonte 930 e 816,  conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e valores 
constantes no plano de aplicação, anexo I do edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 36.864,00 (TRINTA E SEIS MIL, 
OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN
T. 

VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALIZADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
PARA MINISTRAR AULAS DE MÚSICA COM 
DIVERSOS INSTRUMENTOS MUSICAIS: INCLUINDO 
5 VIOLÃO, 3 VIOLINO, 1 CELLO, 1 CONTRA BAIXO, 
5 TECLADO, 50 FLAUTA DOCE, 1 BATERIA, 
PERCUSÃO DIVERSAS, FORMAÇÃO DO CANTO 
(CORAL). Periodicidade: 02(duas) vezes por 
semana; período matutino e vespertino. Carga 
horária semanal: 16:00 (dezesseis) horas/aula; 
Horas de Oficinas Mensais: 64 (sessenta e quatro) 
horas/aulas mês; Duração das Oficinas: 12 (doze) 
meses. ATENDENDO AS DIRETRIZES DO SERVIÇO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. OBS: OS 
EQUIPAMENTOS SERÃO DISPONIBILIZADOS 
PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. 

HORA/
AULA 768 

 
R$ 48,00 

 
R$ 36.864,00 Própria 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 20 de agosto de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 089/2025 
Licitação N°         047/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 27/08/2025 
Objeto Homologado AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES E ARTIGOS ESCOLARES 

PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO de Maria Helena – PR, no ano letivo de 
2025, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA (46651315000108) com os lotes: 2 no 
valor total de R$ 38.999,10 (trinta e oito mil e novecentos e noventa e nove reais e dez 
centavos). 
 
ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA (49368341000103) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
97.699,00 (noventa e sete mil e seiscentos e noventa e nove reais).  
 
TATIANE CHAGAS COMERCIO E SERVICOS (37380640000184) com os lotes: 3 no valor 
total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
  
 
MARIA HELENA, 27 de agosto de 2025.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 105/2025 
Licitação N°         053/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 27/08/2025 
Objeto Homologado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E 
VETORES, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA COM 
SANITIZAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM 
COMO SEUS DEPARTAMENTOS., conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
UNIAGRO CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - DEDETIZADORA LTDA 
(44082181000118) com os lotes: 1 no valor total de R$ 5.990,00 (cinco mil e novecentos e 
noventa reais).  
 
MARIA HELENA, 27 de agosto de 2025.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DA DATA 
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025 de 26 maio de 2025 e 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 046/2025, Edital 118/2025 

OBJETO: Contratação da empresa IDEIA EDUCATIVA LTDA, CNPJ nº 34.766.440/0001-76,- para 
Aquisição de Equipamentos para o parque acessível, visando atender a demanda da Secretária de 
Assistência Social do município de Maria Helena-PR., conforme termo de referência, e base legal 
artigo 75, inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c art. 72. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: IDEIA EDUCATIVA LTDA 
CNPJ nº 34.766.440/0001-76 
VALOR DA PROPOSTA:  R$ 6.500,00  (Seis mil e quinhentos reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

 

Maria Helena-PR, 27 de agosto de 2025. 

 

 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01/2025 DO 
CONTRATO Nº 106/2025 FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA PORTO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. 

 
Processo nº 064/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratada: PORTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

 CNPJ nº 52.962.188/0001-52 

Objeto Contratual: é a aquisição de combustíveis com fornecimento contínuo e fracionado, sendo: óleo diesel 
comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital. 
 

1. Em obediência ao disposto no § 7º do artigos 25 e 136 da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Sétima do 
instrumento contratual, registra-se, por meio do presente Termo de Apostilamento, o reajustamento dos preços 
referentes ao Contrato Administrativo nº 106/2025, com fundamento no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, Subgrupo Combustíveis - IPCA - IBGE/Combustíveis, apurado no período de 10/08/2025 a 
16/08/2025, com efeitos financeiros a partir de 21/08/2025. 

2. Tendo em vista os cálculos realizados pela área técnica o contrato terá seus valores reajustados, de acordo 
com a correção determinada pela agência reguladora (ANP), passando o valor total de R$ 417.900,00 (quatrocentos 
e dezessete mil e novecentos reais) para R$ 423.076,08 (quatrocentos e vinte e três mil, setenta e seis reais e 
oito centavos), conforme quadro a seguir: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UN. VALOR UN. CORRIGIDO 

01 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 5,67 R$ 5,72 
02 ÓLEO DIESEL S10 R$ 6,02 R$ 6,11 

 

 
3. As despesas decorrentes correrão à conta das dotações previstas no contrato. 

 
3.1. 4.        Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 

dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 

_________________________________________ 

ALETHEIA PATRÍCIA BUSCH 
Secretária Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01/2025 DO 
CONTRATO Nº 104/2025 FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E A 
EMPRESA PORTO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA. 

 
Processo nº 064/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratada: PORTO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

 CNPJ nº 52.962.188/0001-52 

Objeto Contratual: é a aquisição de combustíveis com fornecimento contínuo e fracionado, sendo: óleo diesel 
comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem utilizados em veículos e maquinários pertencentes às 
secretarias e departamentos vinculados à frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
 

1. Em obediência ao disposto no § 7º do artigos 25 e 136 da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Sétima do 
instrumento contratual, registra-se, por meio do presente Termo de Apostilamento, o reajustamento dos preços 
referentes ao Contrato Administrativo nº 104/2025, com fundamento no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, Subgrupo Combustíveis - IPCA - IBGE/Combustíveis, apurado no período de 10/08/2025 a 
16/08/2025, com efeitos financeiros a partir de 21/08/2025. 

2. Tendo em vista os cálculos realizados pela área técnica o contrato terá seus valores reajustados, de acordo 
com a correção determinada pela agência reguladora (ANP), passando o valor total de R$ 846.650,00 (oitocentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) para R$ 855.155,12 (trezentos e dois mil duzentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e oito centavos), conforme quadro a seguir: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR UN. VALOR UN. CORRIGIDO 

01 ÓLEO DIESEL R$ 5,67 R$ 5,72 
02 ÓLEO DIESEL S10 R$ 6,02 R$ 6,11 

 

 
3. As despesas decorrentes correrão à conta das dotações previstas no contrato. 

 
3.1. 4.        Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 

dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 

_________________________________________ 

JAIR OSÓRIO 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 206/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME, inscrita no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à RUA 
JOSE DA ROCHA, nº  , JD ALTO DA BOA VISTA - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, 
portador(a) do RG. nº  94832217 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 049.095.449-92, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2025, Processo n° 150, data da 
homologação da licitação 26/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e prestação de serviços metalúrgicos, para todos os setores públicos do município de 
São Jorge Do Patrocínio-Pr. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-265.200,0-(duzentos e sessenta e cinco mil e duzentos reais), á 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 27/08/25 e término previsto para 
26/08/26, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 535
 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 (cinquenta e três reais e 
vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal  WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 
1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - 
PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/08/2025    15:30h/21:30h
Cascavel - PR Buscar alta de paciente em tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de agosto de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 537
 DE 27 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), a Servidora APARECIDA DOS SANTOS CAVAZAN, matrícula 
n°1906 ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem Plantonista/24h, lotado na Manutenção da 
Divisão do Pronto Atendimento, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/08/2025 08:00h/19:00
Rolândia-pr Acompanhar condução de paciente para internamento psiquiátrico na 
Casa de Saúde de Rolândia
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de agosto de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 536
 DE 27 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor RUBENS DE SOUSA, matrícula n°1927 ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/08/2025 08:00h/19:00 Rolândia-pr Conduzir paciente para internamento psiquiátrico na Casa 
de Saúde de Rolândia
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de agosto de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 534
 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, 
matrícula n° 1952, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/08/2025 05:45h/16:45h Maringá-PR Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Instituto da Audição.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de agosto de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL Nº 019/2025 

 
RECLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL Nº018/2025 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2025. 

  

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Classificação 
Nome 

Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 100,00 

02 Meiriele Alves De Oliveira Gazeta 16/01/1996 91,00 

03 Cássia Solange Soares De Melo 26/08/1973 90,00 

04 Eder Luiz Casquete 14/07/1982 90,00 

05 Edivaine Evangelista Teixeira 22/08/1985 90,00 

06 Juliana Trentini Maschietto 25/08/1990 90,00 

07 Lucas Santos Do Nascimento 09/02/1995 90,00 

08 Jaqueline Modena 27/03/1980 88,00 

09 Cassia Brito 10/01/1986 80,00 

10 Rosimeri Aparecida Rocha Mantovani 07/12/1988 80,00 

11 Luana Dos Santos Castro 26/06/1989 80,00 

12 Aline Franciele Mazzi 25/08/1986 78,00 

13 Thalya Luzia Volpe Bernardelli 19/08/1997 77,00 

14 Márcio Evangelista Pereira 29/05/1972 76,00 

15 Anna Layze Zagoto Silva 10/07/2000 75,00 

16 Évilim Peraçoli Espelho 11/12/1998 72,50 

17 Lara Fernanda Lansone Da Silva 06/03/2001 70,50 

18 Gilberto Moraes De Souza 04/06/1976 70,00 

19 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 19/01/1978 70,00 

20 Grezyelle Krutsch Gabarrao 12/08/1981 70,00 

21 Eliane Aparecida Guizilini 24/09/1984 70,00 
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22 Crislayne Larissa Scalco Rampim 05/01/1993 70,00 

23 Patricia Antonia De Souza Santos 04/08/1993 70,00 

24 Taís Oliveira Da Silva 18/08/1995 70,00 

25 Jaqueline Ranek Dos Santos Leal 20/04/1996 70,00 

26 Willian Rodrigues Leite 10/01/1999 70,00 

27 Aline Batistela Zandona 26/07/2000 70,00 

28 Lorena Manzoli Laveia 19/08/2001 70,00 

29 Maria Vitória Da Silva Gonçalves 05/04/2005 70,00 

30 Luciano Dantas Alves Da Costa 10/02/1980 60,00 

31 Juliana Alves Dos Santos 31/01/1981 60,00 

32 Iza Paulino Sezake Stanichesck 28/01/1984 60,00 

33 Daniele Vasconcellos Peres 18/11/1988 60,00 

34 Gisele Barboza De Souza 09/01/1989 60,00 

35 Thainara Do Nascimento 06/09/1997 57,50 

36 Renato Alencar Lemes Da Silva 25/10/1990 56,50 

37 Ane Caroline Volpe Bernardelli 17/06/1992 56,00 

38 Aline Santos Da Freiria 20/09/1997 55,50 

39 Débora Kamylla Monteiro Corrêa 25/11/1997 55,00 

40 Keli Luiza Krutsch Cardoso 01/01/1984 53,00 

41 Evellyn Cristina Rodrigues Da Silva 07/09/2001 53,00 

42 João Roberto Neri 06/07/1969 52,00 

43 Barbara Aparecida Médice Da Silva 17/10/2002 51,05 

44 Maria Isabel De Mendonça Pinto 28/02/1965 51,00 

45 Lilian Mendonça 25/11/1984 51,00 

46 Jhonatan Santos Proieti 31/03/2001 51,00 

47 Lilian Torquato Dos Santos 06/10/1978 50,00 

48 Marta De Souza Braga 07/04/1981 50,00 

49 Edgar Macari De Almeida 17/06/1982 50,00 
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50 Marli Almeida Da Silva 04/01/1983 50,00 

51 Márcio Rogério Albertasse Alves 08/12/1985 50,00 

52 Lucileia Da Rosa Gonçalves 08/10/1987 50,00 

53 Renata Priante De Alecrim 25/01/1989 50,00 

54 Suzani Coletti Crivelli 04/05/1989 50,00 

55 Patricia De Oliveira Silva 28/02/1991 50,00 

56 Fernanda Cantelli Dalcceco 12/04/1992 50,00 

57 Patrícia Oliveira Calisto 27/04/1993 50,00 

58 Andreia Dos Reis Ferreira 10/02/2001 50,00 

59 Josiane Ferreira Aguero 28/03/2001 50,00 

60 Denise Ferreira Taconi 05/06/2002 50,00 

61 André Vinycius Faria Batista 22/06/2005 50,00 

62 Nathalia Gabrielly De Souza 05/01/2007 50,00 

63 Antony Fernando Da Silva Campinas 26/11/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

64 Larissa Eloi Gonçalves 14/06/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

65 Alisson Henryque Spagnol Martinelli 09/08/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

66 Elaine Aparecida Vila Real 18/12/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

67 Daiane Cristina De Almeida 11/08/1988 Não preencheu os 
requisitos do edital 

68 Erica Da Silva Tamborim 08/08/1988 Não preencheu os 
requisitos do edital 

69 Priscila Alves Hilario 19/01/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

70 Alezy Bispo Rita 06/06/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

71 Lucas Borgmann Do Prado 20/08/1984 Não preencheu os 
requisitos do edital 

72 Michely De Fátima Santos Mascher 
Rezende 18/12/1999 

Não preencheu os 
requisitos do edital 

73 Monise Moraes 15/03/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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74 Maika Stephanie Cortonezi Machado 22/10/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

75 Joao Paulo Argenton Da Silva 07/12/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

76 Thais Ferreira Alves 01/02/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

77 Suzilaine Zanon Antunes 30/10/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

78 Gabriel Do Vale Batista Lima 15/08/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

79 Alice Vieira Rocha 03/02/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

80 Rodrigo Rodrigues De Oliveira 04/10/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

81 Paulo Henrique Da Silva 06/12/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

82 João Guilherme Gazetta Marques 03/11/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

83 Vanessa Scalco Neres 21/08/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

84 Ana Paula Dós Santos 06/10/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

85 Aline Franciele Gomes Da Silva 15/05/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

86 Nahiara Maria Neves 29/01/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

87 Patrícia Gonçalves Sgrignoli 26/03/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

88 Isadora Duarte Pereira 14/09/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

89 Eliana Aparecida Dias Costa 02/03/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

90 Juliana Evangelista Martins 14/10/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

91 Natalia De Freitas Noia 25/12/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

92 Lucia Regina Ribeiro 09/04/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

93 Cristiane Lima Gaitarossa 12/01/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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94 Ana Paula Alves Dinis Noibal 07/09/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

95 Suzen Carla Ferreira Pinheiro 01/09/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

96 Roseli Aparecida Brito Silva 10/11/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

97 Luzia Alves Dias 26/09/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

98 Vanusa Aparecida Moreira De Carvalho 
Antigo 14/03/1985 

Não preencheu os 
requisitos do edital 

99 Tatiane Aparecida De Araújo Beneton 01/02/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

100 Daniele Aparecida Felix Pascoin 06/03/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

101 Michelly Dos Santos Rodrigues 23/11/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

102 Maria Augusta Da Costa 22/03/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

103 Andriele Ferro Rampim Ramos 23/12/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

104 Rosangela Da Silva Bicudo 10/10/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

105 Nathalia 06/03/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

106 Daiane Cristina Mendonça Pantaleao 23/11/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

107 Jacira Domingos Dos Santos 06/06/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

108 Larissa Conceição Lopes Tambosi 24/11/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

109 Vitor Hugo Jambersi Dansiguer Da Silva 19/04/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS  
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Ronaldo Barbato De Santana 07/06/1979 100,00 

02 Weliton Macedo 19/05/1981 100,00 

03 Daiane Gimenes 22/08/1988 100,00 
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04 Felipe Buzato Pereira 16/01/2002 100,00 

05 Antonio Vieira Sampaio 13/06/1984 95,00 

06 Natalino Kolinsque Junior 24/08/1987 90,00 

07 Helisson Fabbri Horwat 03/11/1988 90,00 

08 Lucas Mota Rampim 25/10/1989 90,00 

09 Gilmar Bernardo Dos Anjos 17/06/1992 90,00 

10 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 80,00 

11 Douglas Stanichesch 27/01/1987 80,00 

12 Hortência Cabreira De Oliveira 01/09/1992 80,00 

13 Tatiane Kraiewski Nogaroto 30/11/1993 80,00 

14 Reunilza Aparecida Ferreira Cardoso 05/06/1973 70,00 

15 Arnaldo Gonçalves 12/08/1983 70,00 

16 Tatiane Fonseca Dos Santos Pitondo 04/10/1988 70,00 

17 Tiago Moretto 09/02/1989 70,00 

18 Andreia Leandra Dos Santos Lucio 12/01/1992 70,00 

19 Dyonathan Augusto De Andrade 27/03/1993 70,00 

20 Jakeline Alves De Oliveira 22/04/1994 70,00 

21 Lucas Sgrignoli Rodrigues 06/11/1997 70,00 

22 Nathan Carraro 23/12/1997 70,00 

23 Rogério Aguiar Da Silva 19/07/1986 60,00 

24 Andre Augusto Da Silva 01/08/1986 60,00 

25 Rafael Henrique Rossetto De Lima 23/08/1993 60,00 

26 Daiane Santos Do Nascimento 01/11/1994 60,00 

27 Eduardo Junior Da Silva Ramos 21/05/2000 59,00 

28 Paulo Augusto Valença De Medeiros 23/01/1985 58,50 

29 Ronieber Teixeira Fantim 12/02/1989 56,00 

30 Natália Guedes Rodrigues 25/12/1989 55,00 

31 Rosenildo Miranda 13/08/1982 51,00 

32 Salomão Lopes 05/05/2006 51,00 

33 Claudete Fermino Santinão 04/10/1966 50,50 

34 Orlando Arcanjo Cerqueira 18/12/1963 50,00 

35 Atemar Bergamin 04/07/1970 50,00 

36 Gracieli Falavinha 11/02/1978 50,00 
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37 Maria Regina Sampaio Pessoa 19/10/1987 50,00 

38 Djulio Bertoline De Souza Pinto Da Silva 21/03/1996 50,00 

39 Jaine Alves Santos De Oliveira 13/02/1997 50,00 

40 Kemylly Fernanda Gostaldi Belloni Barroso 20/05/1998 50,00 

41 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 50,00 

42 Andressa Dos Reis Ferreira 10/02/2001 50,00 

43 Maria Eduarda Da Silva Oliveira 26/07/2003 50,00 

44 Julia Bariani Da Silva 07/02/2004 50,00 

45 Murilo Vieira Lavezo Segato 27/03/2006 50,00 

46 Elias Daniel Martins Da Cruz 20/09/2006 50,00 

47 Marcelo Costa Rodrigues 29/06/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

48 Elen Cristina Trindade Aguiar 19/07/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

49 Neli Alves Da Costa Hilário 26/01/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

50 Isaque Lopes Prado 15/12/1988 Não preencheu os 
requisitos do edital 

51 Tamires Maria Perissato Cueto 21/11/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

52 Roseli Rosa De Lima 14/01/1976 Não preencheu os 
requisitos do edital 

53 Natalino De Souza Ferreira 20/12/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

54 Hugo Botitano Paredes Junior 21/05/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

55 Jéssica Cristina Gomes Da Silva 06/10/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

56 Lúcia Dodô Fermino 11/10/1970 Não preencheu os 
requisitos do edital 

57 Elieder Bezerra Domingos 27/12/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

58 Valdivia Barris Mançano 27/01/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

59 Renata De Oliveira Garcia 26/09/1984 Não preencheu os 
requisitos do edital 

60 Bruno Cezar Andruchu 17/06/1981 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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61 Daniela Rodrigues Andreazzi 14/04/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

62 Erica Mayara Antônio Avançi 16/04/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

63 Bianca Freire Gabarrao Schiapati 18/01/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

64 Thiago Júnior Rocha 31/05/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

65 Vanusa Barbosa Ribeiro Da Silva 01/09/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

66 Elaine Cristina Dias Brito 21/03/1977 Não preencheu os 
requisitos do edital 

67 Paulo De Souza Junior 15/04/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

68 Léia Rodrigues Agustavo 19/04/1975 Não preencheu os 
requisitos do edital 

69 Wagner Dener Da Silva 31/01/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

70 Nei Souza Lima 29/08/1978 Não preencheu os 
requisitos do edital 

71 Patrícia Oliveira 09/11/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

72 Cristiele Ribeiro Camargo 11/05/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

73 Nilson Augustin Amarilha Da Silva 28/08/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

74 Josineia Ferrreira Aguero 20/03/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

75 Geisibel Do Prado Silva 14/03/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

76 Nathalia 06/03/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

77 Marcelo Júnior Ferreira Almansa 25/10/1967 Não preencheu os 
requisitos do edital 

78 Vera Lúcia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

79 Hiago Rodrigues Do Prado 07/07/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

80 Rosiele Da Silva Baltazar 30/04/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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Cargo: ENFERMEIRO 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Solange Mendonça Lopes 13/05/1980 79,00 

02 Renata Gomes Da Silva 14/07/1981 78,50 

03 Claudinei Pereira 17/12/1981 72,50 

04 Jose Idilson Ferreira 22/08/1980 71,00 

05 Marlene De Souza 10/11/1966 70,00 

06 Rosangela Dos Santos Oliveira 22/07/1986 70,00 

07 Franciele De Souza Busnardo 21/05/1988 70,00 

08 Rodolpho Caetano Pimenta 31/05/1979 68,00 

09 Rosane Lenzoni Bufeti 28/08/1974 67,50 

10 Marlyn Raizer 21/01/1992 66,00 

11 Tatiane Silva Castellinni 16/10/1998 63,00 

12 Eduardo Augusto Da Silva 07/06/1994 61,00 

13 Ana Karoline De Lima Mendes 04/11/2001 61,00 

14 Regiane Costa 11/03/1973 60,00 

15 Beliza Aparecida Teixeira De Mello 20/12/1973 60,00 

16 Renato Iuri Baraviera Tosta 26/01/1981 57,00 

17 Camila Braz Lima 16/04/1991 57,00 

18 Ezequiel Teixeira Dos Santos 04/02/1995 51,00 

19 Claudineia Bueno 14/07/1974 50,00 

20 Jeferson Marcelino De Faria 08/06/1989 50,00 

21 Hemanuely Andrade De Almeida 03/04/2001 50,00 

22 Juliana Da Silva Vigo 18/03/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

23 Marcia Cristina Gubani 10/09/1979 Não preencheu os 
requisitos do edital 

24 Luiz Henrique Araujo 21/09/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 
 
 
 

 

 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1731  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: spperola@gmail.com  – Pérola – Paraná. 
 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO 

 
Classificação Nome Data de 

Nascimento 
Pontuacão do 

Candidato 

01 Renata Do Couto Da Silva 31/12/1984 63,00 

02 Marcel Felipe Schon Dos Santos 07/08/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

03 Niceli Da Silva Santos Amorim 01/10/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

  

Cargo: MOTORISTA 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

01 Paulo Luiz De Andrade 06/06/1984 90,00 

02 Alisson Rodrigo Godoi Riti 06/07/1992 81,00 

03 José Edson Da Costa 18/11/1973 80,00 

04 Henrique Vital Ferreira 22/10/1987 80,00 

05 Mauro Nicolau Dos Santos 21/11/1973 78,50 

06 Ludemar Rovani Donassan 29/07/1970 76,00 

07 André do Nascimento Aranha 12/10/1991 73,50 

08 Willyan Gaspar Faneco 27/09/1991 70,50 

09 Marcio Gonçalves 01/03/1980 70,00 

10 Rogério Silvestre Dos Santos 22/08/1985 70,00 

11 Valdeir Bispo dos Santos 04/10/1985 70,00 

12 Luiz Imaculado De Souza 08/12/1970 64,00 

13 Claudemir Cardoso 10/06/1982 60,00 

14 Jodneydarioperon 28/07/1975 55,00 

15 Roberson William Dos Santos Cardoso 09/04/1991 50,00 

16 Elias Torino 17/04/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

17 Cleiton Junior Crivelaro Ferreira 22/07/1995 Não preencheu os 
requisitos do edital 

18 Amélia Ágata Cotrim Troncon Cracco 01/04/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

19 Rafael Junior Rodrigues Venitte 03/04/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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20 Juliano Cortonezi Gomes 18/04/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

21 Douglas Rocha De Morais 20/03/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

22 Maycon Cristian Galvão Eloi 06/10/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

23 Jucelio Da Silva Nobre 02/08/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

24 Leandro Miranda Dos Prazeres 11/12/1981 Não preencheu os 
requisitos do edital 

25 Odair Noibal 06/09/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

26 Willan De Jesus Pilger 05/02/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

27 Guilherme Henrique Romeiro Colonhesi 27/08/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

28 Marcilio Tomas Nascimbeni 25/09/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

29 Anderson Vieira Teixeira 15/12/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

30 Clodoaldo Ananias Mendes 22/12/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

31 Flávio Aparecido Leite Ramos 30/12/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

32 Anderson Honório Do Nascimento 02/03/1979 Não preencheu os 
requisitos do edital 

33 Rubens Biancato 06/03/1958 Não preencheu os 
requisitos do edital 

34 Ramon 02/10/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

35 Marcos Aurélio De Carvalho Milani 02/02/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

36 Janilson Rafael De Figueredo Junior 20/11/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

37 Oziel Pereira Da Silva 14/01/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

38 Reginaldo Fernandes Toscano Marsola 16/02/1977 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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Cargo: PROFESSOR DE ARTES 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Claudemar Brandão De Oliveira(Desistente) 01/04/1981 94,00 

02 Sandra Regina Budia Caetano(Desistente) 15/10/1972 81,00 

03 
Rosimeire Figueiredo Rodrigues(Não 
atendeu a convocação) 25/03/1981 80,00 

04 Patrícia Gimenes Longo Pereira 30/10/1992 78,00 

05 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 75,50 

06 Janaina Ribeiro Da Cruz 23/05/1988 71,00 

07 Carine Roncolatto Alves 23/12/2002 50,00 

08 
Maiara Tamiris Favoreto Nascimento 
Crivelaro 17/10/1989 Não preencheu os 

requisitos do edital 

09 Francini Marroquio Braga Gali 18/09/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Igor Campos Coutinho(Desistente) 27/08/1996 80,00 

02 Cleber Aparecido Da Silva(Contratado) 10/10/1985 79,50 

03 Lucas Gaspareti(Contratado) 20/04/1993 71,50 

04 
Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira(Não 
atendeu a convocação)  12/11/1995 71,00 

05 Thiago Ferraz Do Prado 12/12/1989 70,00 

06 Naiara De Oliveira Duenha Horwat 15/08/1995 70,00 

07 Ariele Martins 04/12/1998 70,00 

08 Emanuelle Vanessa Cunha 22/10/1977 60,00 

09 Joérisson Cavalcante Pereira 31/12/1983 60,00 

10 Leandro Da Silva Pitondo 02/01/1987 52,00 

11 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 50,00 

12 Dryelle Regina Gel Camargo 28/07/1990 50,00 

13 Juliane Ramires 21/07/1991 50,00 
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14 Lucas Freitas Piron 22/04/1997 50,00 

15 Gislaine Dos Santos Medeiros 17/04/1999 Não preencheu os 
requisitos do edital 

16 Claudia Maris Da Silva De Souza 15/04/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

17 Leila Cristina Tavares Da Silva 06/07/1981 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Idalina Fernandes Salicano(Desistente) 23/06/1971 100,00 

02 Iris Néia Mota Da Silva Marques(Desistente) 31/01/1975 100,00 

03 Juliana Módena(Desistente) 26/07/1983 98,00 

04 Luana De Matos Rodrigues Cardoso 11/02/1994 97,00 

05 Alessandra De Oliveira Sousa 17/03/1986 96,00 

06 Josineia Simoneto de Almeida(Reclassificada) 28/02/1991 96,00 

07 
Ana Paula De Oliveira Sousa 
Reina(Desistente) 20/12/1988 94,00 

08 Sandy De Lima Barros Da Silva 18/04/1995 94,00 

09 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 93,00 

10 Marilaine Quaresma 07/06/1982 92,00 

11 Solange Padilha Walendolf 24/12/1987 92,00 

12 Camila Patricia Da Silva 25/05/1988 92,00 

13 Mariluce Quaresma Figueredo 13/06/1977 91,00 

14 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,50 

15 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 90,00 

16 Junior Cesar Da Silva Caldeira 25/12/1978 90,00 

17 Rosilene Braguim Gonçalves De Santana 16/01/1987 90,00 

18 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 90,00 

19 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 90,00 

20 Luana Bruna Azevedo 16/08/1988 90,00 

21 Deize Regina Vigo Crivelaro 22/03/1989 90,00 

22 Naiara Dos Santos Agostinho 27/05/1996 90,00 
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23 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 90,00 

24 Pâmela Alves Cabral 25/07/1999 90,00 

25 Mayara Cordeiro Galvão 11/11/2003 90,00 

26 Elaine Lopes Da Silva Santos 04/11/1977 80,00 

27 Yasmin Volpe Bernardelli 17/08/1999 78,00 

28 Adriana Pereira Dos Anjos Santana 19/08/1976 77,00 

29 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro 27/08/1972 76,00 

30 Sheila Gonçalves Gomes 06/05/1998 73,00 

31 Érica Dayane Albuquerque 14/05/1985 72,00 

32 Rafaela Aparecida Vieira 24/09/1993 72,00 

33 Lorena Kellen Vicente Da Silva 18/05/2002 72,00 

34 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 70,00 

35 Larissa Sabrina Schroeder 23/01/1992 70,00 

36 Nathielen Mariana Bachin 23/05/2002 70,00 

37 Marcia Angelotto 18/01/1979 60,00 

38 Thaina Dos Santos Viana 24/01/1998 60,00 

39 Érica Jussimara Guerra Da Silva 14/03/2005 60,00 

40 Maria Clara Arrigoni Da Silva 18/08/2007 60,00 

41 Estefani Aparecida Soares Dos Santos 10/05/1999 56,00 

42 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 54,00 

43 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,50 

44 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 52,00 

45 Suellen Aparecida Cavenagh 11/04/1994 52,00 

46 Suelen Renata Oliveira Neri 04/02/1998 52,00 

47 Maria Cecilia Borges Ferreira 09/04/1999 52,00 

48 Kemily De Souza Sosai 14/03/2003 52,00 

49 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 52,00 

50 Giovana Maria De Souza Neri 10/12/2003 52,00 

51 Isabella Campos Fonseca 02/02/2005 52,00 

52 Maria Isabella Gabarrao Pereira 21/05/2005 52,00 

53 Thainá Silva Venancio 14/10/2005 52,00 

54 Emily Beatriz Da Costa Silva 28/06/2003 51,50 
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55 Karlla Baleeiro Rodrigues 22/06/2007 51,50 

56 Carina Candido Da Silva 19/09/1998 51,25 

57 Alessandra Da Costa 02/03/1988 51,00 

58 Gessica Dos Santos Trindade 01/03/1992 51,00 

59 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 51,00 

60 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 51,00 

61 Luana Oliveira Sebastião 08/05/2007 51,00 

62 Jéssica Borges Dos Santos 08/06/1994 50,50 

63 Katiany Amador Da Silva Dos Santos 28/01/1995 50,50 

64 Raquel De Oliveira Siqueira 02/03/1984 50,00 

65 Liz Dayane Vieira 24/09/1987 50,00 

66 Valdinéia De Souza Venâncio 19/09/1988 50,00 

67 Maria De Fátima Da Silva Hryczyna 13/12/1988 50,00 

68 Vanessa De Oliveira Araujo Da Silva 15/07/1991 50,00 

69 Natália Virgínia Da Silva 20/03/1992 50,00 

70 Andressa Caroline Foggiatto Schmicheck 13/08/1992 50,00 

71 Amanda Aparecida Martins De Oliveira 04/11/1995 50,00 

72 Daiane Brito De Jesus 17/02/1996 50,00 

73 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 50,00 

74 Letícia Stefane Bachin 30/01/1999 50,00 

75 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 50,00 

76 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00 

77 Luana De Souza Gomes 08/12/2001 50,00 

78 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 50,00 

79 Gabriely Barbosa Silva 04/04/2003 50,00 

80 Ana Caroline Souza Da Costa 08/01/2004 50,00 

81 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00 

82 Thawany Cristina De Souza 15/07/2007 50,00 

83 Mariany Da Silva Hryczyna Pontes 05/08/2007 50,00 

84 Eloysa Victor De Souza 19/10/2007 50,00 

85 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

86 
Maiara Tamiris Favoreto Nascimento 
Crivelaro 17/10/1989 Não preencheu os 

requisitos do edital 

 

 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1731  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: spperola@gmail.com  – Pérola – Paraná. 
 

87 Andrieli Suzana Dos Santos 11/06/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

88 Ana Maria De Oliveira Gasques 23/02/1973 Não preencheu os 
requisitos do edital 

89 Gislaine Nobre Eziquiel 23/04/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

90 Amanda Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

91 Luciana Dos Santos Brandão 11/03/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

92 Aldrey Lima 04/11/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

93 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

94 Pamela Peres Ceara 02/12/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

95 Rosana Delfino Silva 13/03/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

96 Silvana De Souza Ferreira Truzzi 19/10/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

97 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

98 Lorrayne Klinkonsky Alarcon 18/01/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

99 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 15/04/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

100 Ana Cezar Santos 17/11/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

101 Caroline De Freitas 08/11/1995 Não preencheu os 
requisitos do edital 

102 Pâmela Vitória Zanon Couto 21/09/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

103 Nathalia Gabrielly Camargo 24/12/2006 Não preencheu os 
requisitos do edital 

104 Poliana Amanda Righetto 03/04/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

105 Amabilly Mariana Fernandes Da Silva 14/08/2006 Não preencheu os 
requisitos do edital 

106 Pamela Cristina Gostaldi Belloni 15/08/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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107 Weverton Batistela Pereira 02/06/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

108 Tais Tristao Camargo 13/02/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

109 Stefane Carvalho Trinque 26/07/2006 Não preencheu os 
requisitos do edital 

110 Mariluci Gracieli Do Prado Paiva 02/01/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

111 Laysla Araujo Dias 29/09/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

112 Ingledi Karol Dos Passos Sampaio 09/07/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

113 Isabela Cristina Costa Silva 08/12/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 

114 Talia Geri De Souza Da Silva 06/12/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

115 Cássia Oliveira Da Silva Reis 01/01/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

116 Fabiana Correia De Souza 25/04/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

117 Flávia Correia De Souza Guedes 25/04/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

118 Selma Dias Dos Santos Floriano 20/02/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

119 Fabiana Andréia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

1 

Edneya Mazieiro Campos Coutinho (Não 
preencheu os requisitos do edital de 
convocação) 

05/07/1973 100,00 

2 
Gislaine Santana Cavalcante (Não preencheu 
os requisitos do edital de convocação) 09/08/1976 100,00 

3 Aline Paganelli Pereira Pirota(Desistente) 31/05/1987 100,00 

4 
Jaqueline Destro (Não preencheu os 
requisitos do edital de convocação) 24/05/1990 92,00 

5 Eliana Fumiko Kowata (Contratada) 21/05/1968 99,00 
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6 
Mônica Aparecida Santos (Não preencheu os 
requisitos do edital de convocação) 07/10/1990 98,00 

7 
Euvilheide Máximo Pereira Da Silva 
(Contratada) 27/09/1993 97,00 

8 Marta Ferreira Gouvea Melisinas(Desistente) 12/04/1971 96,00 

9 Ana Paula Regolin Zanon(Contratada) 13/08/1996 96,00 

10 
Sara Dos Santos Da Silva(Não preencheu os 
requisitos do edital de convocação) 07/07/1999 96,00 

11 Andréia Lilian Baroni Bizarri(Desistente) 17/07/1980 95,00 

12 Gislaine Passarella Gerola(Desistente) 08/06/1989 95,00 

13 Rafaela Julião De Almeida(Desistente) 14/10/1992 95,00 

14 
Carla Giglioli Kraiewski De 
Freitas(Desistente) 08/04/1983 94,00 

15 
Patrícia Simões Carraro De 
Souza(Desistente) 14/11/1988 94,00 

16 Andreina Cristina Eziquiel(Desistente) 13/12/2000 94,00 

17 
Ellen Andressa Zacarias De 
Souza(Desistente) 26/08/1991 93,50 

18 Angela Maria Satin Maestro 01/06/1965 93,00 

19 Eulalia Marcelino Messias Lopes 11/11/1980 93,00 

20 Fabiana De Lima Oliveira 14/01/1986 93,00 

21 Daniela Muniz Salu De Faria 06/03/1989 93,00 

22 Daniely Alves Silva 26/11/1996 92,50 

23 Fabiana Dias De Almeida Buliani(Desistente) 05/11/2000 92,50 

24 Tiélide Aparecida Sartori Nabarro Biasotto 26/06/1990 92,00 

25 Daiane Aparecida Santos Guelsi 13/07/1992 92,00 

26 Paloma Tomaz Da Silva 16/07/1992 92,00 

27 Cintia Troszczanczuk Dos Santos 13/09/1994 92,00 

28 Leticia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 92,00 

29 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 91,50 

30 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 91,50 

31 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 91,50 

32 Iris Nádia De Abreu Emerique 02/05/1999 91,50 

33 Tânia Cristina Gomes Belini 14/09/1969 91,00 

34 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 91,00 
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35 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 91,00 

36 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 90,50 

37 Elisangela Fonseca Belisrio Da Silva 08/07/1989 90,50 

38 Valdeir Alves Felipe 30/08/1983 90,00 

39 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica 17/07/1985 90,00 

40 Anselma Patricia Souza 23/08/1985 90,00 

41 Jéssica Baleeiro Elias 08/10/1991 90,00 

42 Naiele Barbosa Calory 29/12/1994 90,00 

43 Raiane Aparecida Sartore Felippus 02/10/2002 90,00 

44 Rosineide Aparecida Preto Souza 27/04/1971 80,00 

45 Eliza Helena Cavagnino Dos Santos 07/01/1976 80,00 

46 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 80,00 

47 Graziele Ariadni Araujo Da Silva 01/11/1996 74,00 

48 Valeria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 72,00 

49 Pricila Talita De Paula Bianchini 19/05/1987 71,00 

50 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues 25/09/1994 71,00 

51 Rosimeire Ferreira Da Silva 31/08/1975 70,50 

52 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 70,50 

53 Rosangela de Souza 07/07/1976 70,00 

54 Denise De Lima Santos 28/08/1979 70,00 

55 Luzineia De Souza Venâncio 11/01/1985 70,00 

56 Eloisa Rodrigues Alves De Oliveira 06/08/2001 70,00 

57 Reginaldo Alves Rodrigues 26/01/1979 60,00 

58 Juliane Karina Martins Da Cruz 17/04/1987 58,00 

59 Valéria Batista Rodrigues Da Cruz 08/11/1994 53,00 

60 Jeniffer Milly Da Silva Getassi 21/09/2000 52,00 

61 Juliana Dos Santos Brandão 05/03/2004 52,00 

62 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 51,00 

63 Izabelly Augusta Capucho De Freitas 21/01/2004 51,00 

64 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 51,00 

65 Shirlei Ramos Luz 18/12/1971 50,00 

66 Franciele Pires Estel 12/01/1984 50,00 

67 Elaine Pereira Dos Santos Brito 09/11/1989 50,00 
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68 Aline Cristina Silva Nogueira De Araujo 14/04/1992 50,00 

69 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00 

70 Ana Paula Do Prado Silva Bicalho 14/02/1999 50,00 

71 Daniely Belisário Fonseca Da Silva 05/03/1999 50,00 

72 Laiane Aparecida Hortiz Pires Ribeiro 23/09/2001 50,00 

73 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00 

74 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,00 

75 Luísa Hernando Batista 20/09/2007 50,00 

76 Marissol Catalo Dias. 17/01/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

77 Erika Renata Ribeiro Pitondo Martinelli 04/03/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

78 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

79 Poliana Amanda Righetto 03/04/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

80 Ludemila Regina Piccirilo 24/11/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

81 Giseli De Oliveira Da Silva 03/05/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

82 Milena Menegate Da Silva 06/06/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

83 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 21/09/1984 Não preencheu os 
requisitos do edital 

84 Arthur Vinícius Grundemann Stark 05/02/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

85 Andressa Caroline Detoni Da Silva 22/06/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

86 Mônica Gosalan Sumeira 21/01/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

87 Michele Martins De Freitas 26/04/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

88 Silvana Soares De Souza 01/09/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

89 Neuza Da Silva 10/08/1961 Não preencheu os 
requisitos do edital 

90 Vitória Lopes Dos Prazeres 31/07/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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Cargo: PSICÓLOGO 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Anelize Carniel 07/11/1985 100,00 

02 Luana Lima Paiva 06/06/1989 93,00 

03 Adriana Cristina Marcato Kondo 07/03/1990 80,00 

04 Suzana Aparecida Dos Santos 07/12/1982 71,50 

05 Marcio Marques 22/04/1960 70,00 

06 Hiôrran Da Silva Freitas Dalcin 04/07/1993 62,00 

07 Franciéle Ferraz 13/07/1988 52,00 

08 Roberta Feltrim Stel 30/03/1982 52,00 

09 Ana Paula Alves Martins 26/02/1987 50,00 

10 Yago Troncon Cracco 25/08/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Jamile Gubani Vaquero 20/11/1994 100,00 

02 Grazielle Adriana Da Silva 10/06/1986 90,00 

03 Francine De Oliveira Gomes 11/06/1997 90,00 

04 Ana Lucia Pereira Da Silva 15/04/1999 70,00 

05 Adriana Aparecida Scandolhero Aranha 11/03/1982 60,00 

06 Valéria Soares Ferraz Quaresma 14/10/1985 60,00 

07 Naielly Ribeiro Bergamo 01/08/2004 60,00 

08 Silvana Monteiro Scarlassare Ribeiro 21/07/1987 59,00 

09 Dayana Honorato Dal Secco 19/03/1986 58,00 

10 Karoline Vidal Sobrinho 02/12/1994 58,00 

11 Rosely Aparecida Braga 08/12/1974 57,00 

12 Raquel De Souza 26/08/1987 57,00 

13 Adriano Willian Pisaia 02/03/1989 57,00 

14 Ivanilda De Lima 14/01/1977 56,00 

15 Andreia Jose Rodrigues 10/05/1983 56,00 
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16 Angélica Fernandes Da Costa 29/07/1985 55,50 

17 Adriana Keiko Miamoto Siqueira 12/04/1977 55,00 

18 Eliara De Lima Da Silva 02/02/1992 55,00 

19 Carolaine Farias Furtuoso 14/08/1998 54,50 

20 Natiely Alves Ramos 29/04/1999 54,00 

21 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 52,50 

22 Elisabete De Oliveira Santos Bazzanella 07/05/1976 51,00 

23 Regina Coelho Siqueira 10/02/1988 51,00 

24 Nikiellen De Souza Barboza 13/06/1998 51,00 

25 Vera Lucia Dos Santos 04/12/1971 50,00 

26 Juliana Aparecida Pedriali 02/10/1986 50,00 

27 Adriano Moreira Da Silva 01/11/1990 50,00 

28 Aline Vanessa Bueno 06/01/1991 50,00 

29 Angélica Paganelli Pereira 06/09/1991 50,00 

30 Adriano Alves De Souza 18/05/1993 50,00 

31 Bruna Carla Santos Someira 27/05/1993 50,00 

32 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 50,00 

33 Karina Bressan Bezerra 18/07/1997 50,00 

34 Isabele Lubke Servelhere 15/02/2002 50,00 

35 Rafaely Angelotto Servidoni 05/11/2002 50,00 

36 Luana 21/05/2004 50,00 

37 Anderson Negreli 14/05/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

38 Nathiele Gass Bergamo 22/01/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 

39 Alex Sandro Marin Rodrigues 02/04/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

40 Bruna Souza Da Costa 27/10/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

41 Cristiane De Oliveira Silva 20/12/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

42 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz 04/06/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

43 Fatima De Araujo Dos Santos 10/05/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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44 Hayani Crivellaro Rodrigues 30/10/2003 Não preencheu os 
requisitos do edital 

45 Elisângela Arruda Astori 27/05/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

46 Claudia Grigio Tamaio Filus 19/01/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

47 Andreia Almeida Da Cruz 02/11/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

48 Angelita De Souza Ferreira Taconi 02/12/1977 Não preencheu os 
requisitos do edital 

49 Bruna Fernanda Favaro Poliszuk 11/11/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 

50 Leticia Da Silva Meira 27/08/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

51 Rafael Rodrigues De Oliveira 04/10/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

52 Alessandra Silva Siqueira 21/01/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 

AFRODESCENDENTE 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Cargo Pontuação do 
candidato 

01 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 Agente Comunitário de 
Saúde 100,00 

02 Jaqueline Ranek Dos Santos Leal 20/04/1996 Agente Comunitário de 
Saúde 70,00 

03 Maria Vitória Da Silva Gonçalves 05/04/2005 Agente Comunitário de 
Saúde 70,00 

04 Jhonatan Santos Proieti 31/03/2001 Agente Comunitário de 
Saúde 51,00 

01 Weliton Macedo 19/05/1981 Agente de Endemias 100,00 

02 Antonio Vieira Sampaio 13/06/1984 Agente de Endemias 95,00 

03 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 Agente de Endemias 80,00 

04 Rosenildo Miranda 13/08/1982 Agente de Endemias 51,00 

05 Orlando Arcanjo Cerqueira 18/12/1963 Agente de Endemias 50,00 

06 Maria Regina Sampaio Pessoa 19/10/1987 Agente de Endemias 50,00 

07 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 Agente de Endemias 50,00  
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08 Murilo Vieira Lavezo Segato 27/03/2006 Agente de Endemias 50,00 

09 Elias Daniel Martins Da Cruz 20/09/2006 Agente de Endemias 50,00 

01 Jose Idilson Ferreira 22/08/1980 Enfermeiro 71,00 

02 Eduardo Augusto Da Silva 07/06/1994 Enfermeiro 61,00 

03 Ana Karoline De Lima Mendes 04/11/2001 Enfermeiro 61,00 

01 Valdeir Bispo dos Santos 04/10/1985 Motorista 70,00 

02 Luiz Imaculado De Souza 08/12/1970 Motorista 64,00 

01 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 94,00 

02 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 52,00 

03 Suelen Renata Oliveira Neri 04/02/1998 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 52,00 

04 Daiane Brito De Jesus 17/02/1996 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 50,00 

05 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 50,00 

01 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 93,50 

02 Fabiana Dias De Almeida Buliani 05/11/2000 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 92,50 

03 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 91,50 

04 Iris Nádia De Abreu Emerique 02/05/1999 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 91,50 

05 Elisangela Fonseca Belisrio Da Silva 08/07/1989 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 90,50 

06 Anselma Patricia Souza 23/08/1985 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 90,00 

07 Rosangela de Souza 07/07/1976 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 70,00 

08 Juliane Karina Martins Da Cruz 17/04/1987 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 58,00 

09 Elaine Pereira Dos Santos Brito 09/11/1989 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 50,00 

10 Ana Paula Do Prado Silva Bicalho 14/02/1999 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 50,00 

11 Daniely Belisário Fonseca Da Silva 05/03/1999 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 50,00 
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01 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 Técnico em 
Enfermagem 52,50 

02 Vera Lucia Dos Santos 04/12/1971 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

03 Adriano Moreira Da Silva 01/11/1990 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

04 Adriano Alves De Souza 18/05/1993 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

05 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

01 Rosimeire Figueiredo Rodrigues 25/03/1981 Professor de Artes 80,00 
 

PCD 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Cargo Pontuação do 
candidato 

01 
João Roberto Neri 

Sampaio 
06/07/1969 

 
Agente Comunitário de 

Saúde 52,00 

01 Arnaldo Gonçalves 12/08/1983 Agente de Endemias 70,00 

01 Mayara Cordeiro Galvão 11/11/2003 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 90,00 

 
 
 

Pérola – Paraná, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

VALDETE  CUNHA 
Prefeita 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 055/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

EXCLUSIVIDADE LOCAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 055/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO (PÃO DE 
MEL) PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, devidamente 
relacionados e especificados no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 8.942,90 (Oito mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e noventa centavos). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
17/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 17/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 056/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

PRIORIDADE LOCAL / REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 056/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza e 
Desinfecção para as Unidades de Saúde, devidamente 
relacionados e especificados no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 60.732,48 (Sessenta mil, setecentos 
e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
19/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 19/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 057/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

PRIORIDADE REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 057/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS AS MESMAS, 
devidamente relacionados e especificados no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 200.338,91 (Duzentos mil, trezentos 
e trinta e oito reais e noventa e um centavos). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
22/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 22/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 27 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre o Protocolo de Ação para Enfrentamento ao Racismo, 
à Injúria Racial e Promoção de uma Cultura Escolar Antirracista nas 
Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná.
O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte do município 
de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 011, de 02/01/2025, Considerando 
os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e 
da igualdade racial (Art. 1º, III e Art. 5º da Constituição Federal); 
Considerando a Lei. 7.716/1989, no parêntese, sugiro “Define crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor.” e o Art. 140, § 3º do 
Código Penal (Injúria Racial); Considerando o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990); Considerando a Lei nº 10.639/2003 
e a Lei nº 11.645/2008, que tornam fundamental o ensino da História 
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena; Considerando a necessidade de 
garantir ambientes escolares seguros, inclusivos e antirracistas.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Estabelecer diretrizes e procedimentos para prevenção, 
identificação, acolhimento, registro, encaminhamento e resolução de 
casos de racismo e injúria racial nas Instituições de Ensino da Rede 
Pública Municipal de Tapejara.
Art. 2º No âmbito das instituições educacionais da Rede Municipal 
de Ensino, este protocolo estabelece diretrizes para a prevenção 
e o enfrentamento de práticas discriminatórias, assegurando que 
todas as ações pedagógicas, administrativas e relacionais estejam 
comprometidas com a promoção da equidade racial, o combate ao 
racismo e a construção de um ambiente escolar acolhedor, democrático 
e livre de preconceitos.
Art. 3º Para os fins desta normativa, entende-se por racismo toda forma 
de discriminação, exclusão, restrição ou violência dirigida a indivíduos 
ou grupos com base em sua raça, cor, etnia ou origem, manifestada por 
meio de atitudes, comportamentos, estruturas institucionais ou políticas 
que promovam a desigualdade racial.
Parágrafo único. O racismo pode se manifestar de forma direta ou 
indireta, individual ou institucional, e inclui práticas como o silenciamento 
de identidades raciais, a negação de acesso a oportunidades, a 
inferiorização cultural, bem como a reprodução de estereótipos e a 
omissão diante de atos discriminatórios.
Art. 4º A injúria racial caracteriza-se como crime previsto no artigo 140 
do Código Penal Brasileiro, e consiste em ofender a dignidade ou o 
decoro de alguém utilizando elementos referentes à raça, cor, etnia, 
religião ou origem.
Parágrafo único. A injúria racial diferencia-se do racismo estrutural 
por se tratar de uma ofensa pessoal e direta, ainda que motivada por 
preconceito racial.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 5º O objetivo geral é garantir um ambiente seguro, inclusivo, 
equitativo e respeitoso para todos os alunos, mediante a adoção de 
medidas pedagógicas e administrativas imediatas diante de quaisquer 
situações configuradas como racismo ou injúria racial.
Art. 6º São objetivos específicos:
I – Prevenir o racismo por meio de ações educativas permanentes, 
formações continuadas e práticas pedagógicas antirracistas;
II – Estabelecer fluxos e procedimentos claros e céleres para 
o atendimento e encaminhamento de ocorrências envolvendo 
discriminação racial no ambiente escolar;
III – Garantir o acolhimento adequado às vítimas e os encaminhamentos 
pertinentes  aos agressores;
IV – Promover a cultura da equidade do respeito às diferenças e 
da valorização da diversidade étnico-racial em toda a comunidade 
escolar, em conformidade com os princípios constitucionais, legais e 
educacionais vigentes.
CAPÍTULO III
DAS ETAPAS DO PROTOCOLO
Art. 7º O protocolo de enfrentamento ao racismo e à injúria racial nas 
instituições de ensino será estruturado em quatro etapas sequenciais, 
com definição de responsabilidades específicas para cada uma:
A) Etapa 1 – identificação do caso (responsável: Professor)
I – Interromper imediatamente a ação ofensiva;
II – Acolher a vítima de forma respeitosa preservando sua integridade 
emocional e física;
III – Evitar exposição pública da vítimas e demais pessoas envolvidas;
IV – Informar, imediatamente, à Coordenação/Direção e solicitar 
registro em ata.
B) Etapa 2 – avaliação e encaminhamento (responsável: Direção/
coordenação pedagógica)
I – Realizar escuta individual e respeitosa da vítima e do(a) agressor(a), 
preferencialmente na presença de seus responsáveis legais;
II – Registrar os relatos e as providências adotadas em ata;
III – Avaliar se a situação configura crime (injúria racial) ou conduta 
discriminatória passível de orientação pedagógica;
C) Etapa 3 – medidas imediatas (responsável: Direção/coordenação)
I – Formalizar o encaminhamento à SMECE por meio de ofício, 
anexando todas os registros realizados;
II – Enviar Ficha de Referência Intersetorial ao Conselho Tutelar e/ou 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes - CMDCA, 
quando aplicável;
III – Encaminhar a vítima e o(a) agressor(a) ao Serviço Psicossocial da 
Secretaria M. de Assistência Social, por meio da ficha de referência;
              IV – Planejar e executar ações pedagógicas com a turma ou 
a comunidade escolar, visando a promoção da consciência crítica, da 
empatia e do respeito à diversidade étnico-racial.
D) Etapa 4 – encaminhamento externo (responsável: SMECE)
I – Acompanhar o caso em articulação com a equipe escolar, garantindo 
suporte institucional à mediação e resolução do conflito;
II – Monitorar possíveis reincidências e orientar novas intervenções, 
caso necessário;
III – Promover ações formativas voltadas à temática das relações 
étnico-raciais, com foco na prevenção e no fortalecimento de práticas 
pedagógicas antirracistas.
CAPÍTULO IV
 DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS
Art. 8º A prevenção e o enfrentamento ao racismo, à injúria racial e 
a toda forma de discriminação étnico-racial devem estar integrados 
de forma transversal, contínua e intencional às práticas pedagógicas 
desenvolvidas no cotidiano escolar.
Parágrafo único. Consideram-se ações pedagógicas permanentes 
aquelas que promovem o respeito às identidades étnico-raciais e a 
valorização da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, tais 
como:
I – Realização da Semana da Consciência Negra com envolvimento 
ativo dos alunos, profissionais da educação, famílias e comunidade 
escolar;
II – Leitura de livros com protagonismo negro e indígena;
III – Exibição e mediação de produções culturais, audiovisuais e 
artísticas de matriz afro-brasileira e indígena, com posterior discussão 
crítica e contextualizada;
IV – Realização de rodas de conversa, escutas qualificadas e espaços 
formativos que abordem temáticas como identidade, preconceito e 
discriminação;
V – Desenvolvimento de um Projeto de Letramento Racial, com 
atividades planejadas e articuladas que promovam a construção de 
uma cultura escolar antirracista, pautada na valorização da diversidade, 
da empatia e da justiça social.
CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de Tapejara 
deverão assegurar a ampla divulgação deste protocolo no âmbito da 
comunidade escolar, utilizando linguagem acessível e estratégias de 
sensibilização que promovam a compreensão, o compromisso e a 
adesão de todos os profissionais da educação, alunos e famílias.
Art. 10º Os casos omissos e as situações não previstas neste 
protocolo serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes que deliberará sobre as providências cabíveis, em 
consonância com os princípios legais, pedagógicos e éticos da política 
educacional do município.
Art. 11º. Está Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de agosto de 2025
MILTON CAPISTRANO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Portaria nº 011, de 02/01/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade 
em conformidade ao art. 74 da Lei nº 14.133/21, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 74 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 
nº. 033/2025, referente à RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, 
DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS JULHO/2025, NA UNIDADE 
DE PRONTO A TENDIMENTO (UPA), CONFORME PREVISÃO 
NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 002/2025. Em 
favor dos profissionais VR FERMINO LTDA, NB SERVIÇOS MÉDICOS, 
JP FAMILY MED., ERIK DA SILVA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA., G.A.L.O. MEDICINA, THIAGO H.M. MOREIRA, EMANUELA 
BELUCO JACOMI SERVIÇOS MEDICOS e LACERGO SERVIÇOS 
MÉDICOS  LTDA. .Com o valor de R$-75.450,00 (setenta e cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento 
Público nº 002/2025.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no art. 5 da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 27 de agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 026/2025,
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO E NOMEÇÃO DE 
CONSELHEIROS (AS) MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE – CMDCA, DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE – PR (GESTÃO 2025-2026).
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
regimentais que lhe são conferidas pela lei.
CONSIDERANDO o disposto da lei Municipal de nº 087/2014 de 19 de 
dezembro de 2014 e da Lei Complementar Ordinária nº 071/2019 de 
01 de maio de 2019.
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade das 
atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, garantindo a representatividade paritária entre 
governo e sociedade civil, conforme previsto no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990) e na legislação municipal 
vigente;
CONSIDERANDO a conveniência administrativa de promover a 
substituição de membros titulares e suplentes em razão de vacância, 
término de mandato ou outras hipóteses legais, de forma a assegurar o 
pleno funcionamento do colegiado e a efetividade de suas deliberações;
DECRETA:
Art. 1º. SUBSTITUIR E NOMEAR o Conselheiros Titulares e Suplentes 
membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA para mandato 2025 a 2026, em conformidade 
com a Lei Municipal de nº 087/2014 de 19 de Dezembro de 2014 e 
da Lei complementar Ordinária nº 071/2019 de 01/05/2019, ambas 
em vigência, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – PMDCA, e revogam as 
Legislações Municipais anteriores.
Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
– CMDCA de Tuneiras do Oeste – PR, será composto pelos membros 
abaixo nominados, de acordo com suas respectivas representações.
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
a) Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Leticia Costa Silva
Suplente: Angélica Aparecida Mario
b) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social;
Titular: Andressa Luppe Peruchi
Suplente: Sueli de Lima Costa
c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Titular: Juliana Alves Moreira
Suplente: Solaine Aparecida da Silva Brasil
d) Secretaria Municipal de Esporte;
Titular: Sailo Honório Pereira
Suplente: Edo da Silva Paixão
e) Secretária do Trabalho, Industria e Comércio
Titular: Andreia Marçal Costa
Suplente: Roberto Luis Basseto
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Da Organização Central das Associações e 
Desenvolvimento Comunitário de Tuneiras do Oeste - OCADECTO
Titular: Thainara Eliziario Martins
Suplente: Maria José Marcelino
b) Associação de Pais e Amigos do Excepcionais - APAE
Titular: Ana Paula da Silva Gimenes
Suplente: Ilma Lima Neves
c) Usuários – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV
Titular: Patricia de Paula Ribeiro Val
Suplente: Adriana Valentin da Silva
d) Usuário - Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
Titular: Natieli Oliveira Moreno
 Suplente: Claudinéia Bertozo
e) Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – 
Escola Maria José
Titular: Solange Gomes da Silva
Suplente: Wilson de Lima Filho
Art. 3º. As atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA estão preconizadas na Lei Municipal de nº 
087/2014 e demais observâncias contidas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente –ECA (Lei Federal 8090/1990)
Art. 4º. Os Serviços prestados pelos Conselheiros do CMDCA são 
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer 
remuneração.
Art. 5º. O mandato dos Conselheiros Titulares e Suplentes nominados 
neste Decreto em seu Art 2º, inciso I e II, considerando suas respectivas 
alíneas, será até o término do mandado da atual gestão 2025/2026, 
conforme estabelecido na Lei Municipal de nº 087/2014.
Parágrafo Único.  A vigência do mandato dos Conselheiros nomeados 
por este Decreto terá início retroativo a data de 30 de julho de 2025 e 
termino em 30 de junho de 2026.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 27 de agosto 
de 2025.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 027/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA - CMC de Tuneiras do Oeste e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no Estado do Paraná, 
Guerino Mendonça dos Santos, no exercício de suas atribuições legais 
e de acordo com o art. 75, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e com as disposições da Lei Municipal nº 043, de 04 de novembro de 
2022.
DECRETA:
Art. 1°. Ficam nomeados, os membros abaixo relacionados, para 
compor o Conselho Municipal de Cultura - CMC, para um mandato de 
02 (dois) anos:
I - REPRESENTANTES DO PODER GOVERNAMENTAL
a)Titular - Presidente: Marluce Francisca da Silva Rodrigues - CPF: 
695.45383968 – (Secretária Municipal da Educação e Cultura);
Suplente: Vice-Presidente: Nilsa Claudina de Melo - CPF: 668.954.809-
00– Secretária Municipal de Educação.
b)Titular - Primeira Secretária: Aparecida Barbosa Nalepa de Assis - 
CPF: 800.935.669-72 – (Secretaria da Assistência social);
Suplente: Joana Vicente Vitor – CPF: 098.868.239-76 – (Conselho 
Tutelar).
c)Titular: Erica Batista dos Santos – CPF: 055.454.179-31 – (Divisão 
de Recursos);
Suplente: Edir de Oliveira dos Santos – CPF: 445.876.359-87 – (Divisão 
de Planejamento).
II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a)Titular: Cassia Juliana Souza Silva– CPF: 094.887.019-27 – 
(Trabalhadora da Industria);
Suplente:  Maria Eduarda Lima Tavares – CPF:  – (Grêmio Estudantil).
b)Titular:  - Segunda Secretária: Mateus Roberto Tinte - CPF: 
117.342.469-52 – Sicredi.
Suplente: Maycon Robson Martins Bispo– CPF: (051.315.339-02) – 
(Igreja Batista)
c)Titular: Maristela Issa Rizk Furlan – CPF: 805.044.269-15 – 
(Associação Comercial)
Suplente: Jheniffer Bianca Thomé – CPF:  093.637.759-33 – 
(Associação Comercial)
Art. 2°. Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC, 
as atribuições contidas na Lei Municipal n° 043, de 04 de Novembro 
de 2022.
Art. 3°. O exercício da função de membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE CULTURA - CMC é considerado relevante serviço público e não 
ser remunerado.
Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 27 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº38/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 05/2023, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP n° 06/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de ônibus escolar.
VIGÊNCIA: 21/08/2025 à 21/08/2026 
VALOR TOTAL: R$436.266,80
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 11/2025, homologada em 21/08/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 133 de 
2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Inexigibilidade de 
Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 13/2025
OBJETO: Inexigibilidade para Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 
05/2023, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP n° 06/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual aquisição de ônibus escolar.
EMPRESA:  VOLKSVAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 06.020.318/0001-10
VALOR DA PROPOSTA: R$ 436.266,80 (quatrocentos e trinta e seis 
mil, duzentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos
JUSTIFICATIVA: A aquisição pretendida justifica-se, para atender 
as demandas do município, tendo como um dos seus objetivos a 
economia gerada, além da desburocratização através adesão a Ata, 
que garante a economia de recursos e agilidade nas aquisições e a 
padronização dos processos, de maneira a assegurar a segurança a 
Administração Pública. 
A aquisição de um ônibus escolar se faz necessária com o objetivo de 
garantir o acesso, a permanência e o êxito dos estudantes na educação 
básica, principalmente na zona rural, onde as distâncias entre as 
residências dos alunos e as instituições de ensino são significativas. 
Devido à necessidade de contratações frequentes e periódicas, a 
escolha em aderir a Ata em questão foi motivada pelos incisos II do 
Artigo 2º da Lei 14.133/2021.
Dessa forma, o objetivo da contratação é garantir o bom funcionamento 
do transporte escolar, no sentido de assegurar o cumprimento de sua 
missão institucional.
A aquisição de um novo ônibus escolar contribuirá para: Reduzir a 
evasão escolar, garantindo o transporte diário dos alunos; Assegurar 
a segurança e o conforto dos estudantes, conforme os padrões 
exigidos pelo FNDE; Diminuir os custos com manutenção de veículos 
antigos, otimizando os recursos públicos; Atender à legislação vigente, 
garantindo o direito constitucional de acesso à educação.
Considerando que nas duas primeiras adesões à Ata foi solicitado 
apenas 01 (um) ônibus escolar em cada, totalizando 02 (dois) veículos, 
verificou-se que a frota ainda é insuficiente para atender de forma 
adequada à demanda do transporte escolar municipal. 
Dessa forma, a presente solicitação de terceira adesão tem como 
objetivo complementar a frota, totalizando 03 (três) veículos, de modo 
a assegurar a plena execução do serviço de transporte escolar com 
qualidade e eficiência.
Xambrê- PR, 27 de agosto de 2025 
DIOGO BARBOSA DE SOUZA DECIO JARDIM
Agente de Contratação  Prefeito Municipal
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PREFEITURA municipal DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 122/2025
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 137/2025
Súmula: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Plenário da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou o Projeto de Lei nº 137/2025, através do autógrafo nº 023/2025, e eu, 
Guerieno Mendonça dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º - A Política Municipal de Esporte e Lazer tem por finalidade dotar o Município de 
instrumentos articulados, democráticos e eficazes para garantir a promoção de práticas esportivas 
e de lazer integradas e permanentes, na perspectiva da democratização do acesso e ampliação 
dos recursos materiais e humanos destinados ao setor e à elevação do seu padrão de qualidade.
Parágrafo único. A política municipal de que trata esta lei será implementada por meio de um 
conjunto de ações governamentais e não governamentais, visando assegurar a prática esportiva 
e atividades de lazer em todos os âmbitos, conforme disposto nesta lei e nas demais legislações 
que a complementem ou integrem.
Art. 2.º - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL, vinculado ao Departamento 
Municipal de Esporte e Lazer, órgão colegiado, de caráter consultivo e fiscalizador das políticas 
públicas de esporte e lazer a serem desenvolvidas no Município.
§1.º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL será composto de representantes 
governamentais, não governamentais e da sociedade civil, a saber:
I- Representantes governamentais:
a)- 01 (um) titular e 01 (um) suplente do Departamento Municipal de Esporte e Lazer;
b)- 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal de Educação;
c)- 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal de Saúde.
II- Representantes não governamentais e da sociedade civil:
a)- 01 (um) titular e 01 (um) suplente das organizações da sociedade civil que tenham por objetivo 
principal o atendimento ao esporte;
b)- 01 (um) titular e 01 (um) suplente das academias, dos clubes esportivos, recreativos e de lazer, 
das atléticas e das agremiações de esporte; e,
c)- 01 (um) titular e 01 (um) suplente das associações de moradores.
§2.º - O Diretor Municipal de Esportes será membro nato do conselho, com direito a voto de 
minerva, ou seja, em caso de empate na votação entre os demais membros, caberá a ele o voto 
de desempate.
§3.º - O Poder Executivo procederá à nomeação dos representantes governamentais no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei.
§4.º - O mandato dos representantes governamentais e da sociedade civil será de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução.
§5.º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente, pela maioria de seus membros 
ou pelo gestor municipal de esporte e lazer, mediante manifestação escrita, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
§6.º - As sessões do Conselho serão públicas e seus atos deverão ser amplamente divulgados.
§7.º - As demais regras referentes ao processo de escolha dos representantes não governamentais 
e da sociedade civil, as relacionadas à substituição por vacância e aquelas relacionadas à 
estrutura administrativa e ao funcionamento do CMEL, serão indicadas no Regimento Interno do 
referido Conselho.
Art. 3.º - Compete ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL:
I- registrar as entidades não governamentais e inscrever os programas governamentais e não 
governamentais ligados ao esporte e lazer;
II- desenvolver estudos, projetos, debates e pesquisas relativas à situação do esporte e lazer do 
Município;
III- contribuir com os demais órgãos da Administração Municipal no planejamento das ações 
concernentes a projetos esportivos e de lazer;
IV- analisar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre denúncias que 
digam respeito a programas, projetos, competições e eventos culturais da cidade;
V- acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e materiais do Município, destinados 
às atividades esportivas e de lazer;
VI- manifestar-se sobre matéria atinente ao esporte e ao lazer do Município;
VII- acompanhar a execução do calendário anual de atividades esportivas e de lazer;
VIII- elaborar e aprovar o Regimento da Conferência Municipal de Esporte e Lazer;
IX- elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
X- organizar, regulamentar e coordenar a eleição dos membros do Conselho Municipal de Esporte 
e Lazer;
XI- articular e propor a elaboração de legislações municipais relacionadas ao esporte e lazer, 
oferecendo apoio e colaborando com os Poderes Executivo e Legislativo no âmbito de sua 
competência;
XII- promover articulação com outros órgãos executores de políticas públicas direcionadas ao 
esporte e lazer e demais conselhos setoriais;
XIII- instituir comissões temáticas necessárias ao melhor desempenho de suas funções, as quais 
têm caráter consultivo e vinculação ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer, bem como indicar 
representantes para compor comissões intersetoriais;
XIV- publicar todas as deliberações e resoluções do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 
no órgão oficial do Município, seguindo os mesmos trâmites adotados para as publicações dos 
demais atos do Poder Executivo Municipal;
XV- convidar representantes de todos os demais conselhos ou órgãos colegiados existentes no 
município, para participar das reuniões do Conselho Municipal de Esporte e Lazer quando houver 
assuntos de interesse dos mesmos.
Art. 4.º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer funcionará junto à estrutura administrativa do 
Departamento Municipal de Esporte e Lazer, que deverá oferecer estrutura física, equipamentos 
e materiais de expediente para a realização das reuniões, bem como apoio técnico, operacional 
e administrativo da equipe lotada no Departamento para análise das matérias submetidas à 
apreciação do órgão colegiado.
Parágrafo único. Os livros-ata, bem como os originais de Resoluções e Deliberações do CMEL, 
serão arquivados em local apropriado na sede do Departamento Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 5.º - Caberá ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer eleger a Comissão Executiva composta 
de 04 (quatro) membros, assim definida:
I- Presidente;
II- Vice-Presidente;
III- 1.º Secretário; e,
IV- 2.º Secretário.
Art. 6.º - Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal de Esporte e Lazer:
I- Convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Esporte 
e Lazer;
II- Cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo Conselho Municipal de Esporte;
III- Delegar tarefas a membros do Conselho, quando julgar convenientes.
Parágrafo único. A participação no Conselho Municipal de Esporte e Lazer é considerada função 
pública relevante, vedada qualquer tipo de remuneração.
Art. 7.º - Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer é facultado formar comissões provisórias 
ou permanentes, objetivando apresentar projetos e propor medidas que contribuam para a 
concretização de suas políticas.
Art. 8.º - O Conselho deverá criar a Junta Desportiva e Processo Disciplinar e Comissões 
Disciplinares Temporárias, no âmbito do esporte local, as quais serão formalizadas por ato do 
Prefeito Municipal.
Art. 9.º - As nomeações dos conselheiros dar-se-ão por ato do Prefeito Municipal, após a 
formalização dos representantes pelo poder público e pelas entidades da sociedade civil 
organizada.
Art. 10. O Conselho elaborará seu Regimento Interno, que será encaminhado para Decreto do 
Prefeito Municipal.
Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais 
no orçamento geral do Município para atender as despesas com a criação do Conselho de Esporte 
e Lazer.
Art. 12. As demais normas necessárias ao funcionamento do Conselho serão regulamentadas por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 13. Dica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 102/2024;
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste-Pr, aos 27 dias do mês de agosto de 2025.
GUERINO MENDEONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 087/2024
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6.058.981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Avenida Principal, s/nº, Aparecida do Oeste, 
na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 3565-1174, representada neste 
ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/
PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024, 
oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024), com 
as seguintes condições:
1.0	  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 087/2024, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024, que findaria em 23 de 
agosto de 2025, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 23 de agosto 
2026.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
087/2024.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 22 de agosto de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato			  Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR		  R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

PREFEITURA municipal DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 167/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022
SENAC/PR/Nº 100349/2022 (CONVÊNIO 1778)
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ – 
SENAC/PR, POR MEIO DA SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
EM UMUARAMA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/ME sob o nº 76.247.329/0001-13, com endereço à Rua Santa Catarina, nº 409, 
Bairro Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87450-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, 
portador da CI/RG nº 6058981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, pessoa jurídica de 
direito privado, entidade de educação e formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social 
autônomo”, criado pelo Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade 
de Educação Profissional e Tecnológica em Umuarama, com endereço à Avenida Duque de 
Caxias, nº 5238, Bairro Zona Armazém, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.541.088/0014-61, neste 
ato representada pelo seu Diretor Regional, Sr. Sidnei Lopes de Oliveira, portador da cédula de 
identidade RG nº 8.006.954-5 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob o nº 023.465.999-80, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS Nº 167/2022 (SENAC/PR/Nº 100349/2022), 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto aditar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 
celebrado entre as partes em 07 de outubro de 2022, em decorrência da necessidade da 
conclusão dos cursos contratados, para prorrogar a vigência prevista na CLÁUSULA DÉCIMA – 
DA VIGÊNCIA, do instrumento originário em aditamento, nos termos que adiante segue.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
As partes, em comum e integral acordo, resolvem promover a prorrogação do prazo de vigência 
contratual, por mais 12 (doze) meses, com início na data de 08 de outubro de 2025, e término 
previsto para 07 de outubro de 2026, alterando, por conseguinte, a data de término do referido 
Contrato, conforme prevê a CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, passível de prorrogação por 
novos períodos, de comum acordo entre as partes, caso seja do interesse de ambas, mediante 
manifestação por escrito, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência em relação à data do 
seu vencimento, limitado, no entanto, ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes das cláusulas e/ou condições do 
instrumento originário, não alteradas e/ou modificadas através do aditamento em questão.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para que se produza o 
necessário efeito legal.
Tuneiras do Oeste, 29 de julho de 2025.
Município de Tuneiras do Oeste		  SENAC/UEPT em Umuarama
Sr. Guerino Mendonça dos Santos		  Sr. Sidnei Lopes de Oliveira
Prefeito Municipal		  Diretor Regional do Senac PR
Testemunhas:
Nome: Diego Silva dos Santos		  Nome: Patrícia Barbato
CPF/MF: 098.374.919-14		  CPF/MF: 039.196.409-77
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2025 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço 
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades 
legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NAS ÁREAS DE FISIOTERAPIA E NUTRIÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NAS UNIDADES DE SAÚDE E CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE E FONOAUDIOLOGIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM DE 
PROTOCOLO 

NOME DO(A) 
EVENTUAL 

CREDENCIADO(A) 
CARGO/FUNÇÃO/ITEM PRETENDIDA(O) 

05 V.P. SAÚDE LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRICIONISTA, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ATÉ 02 (DOIS) PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, PERFAZENDO 20H SEMANAIS, REALIZANDO ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS 
DO OESTE, CONFORME CRONOGRAMA PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTESAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 

06 LUANA BRAZ LIFANTI 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRICIONISTA, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ATÉ 02 (DOIS) PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, PERFAZENDO 20H SEMANAIS, REALIZANDO ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS 
DO OESTE, CONFORME CRONOGRAMA PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE. 

07 
ROSANA EUGENIA 

DE MORAIS 
JUNQUEIRA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FONOAUDIÓLOGIA, COM A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ATÉ 01 (UM) PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO SEMANAL, PERFAZENDO 
20H SEMANAIS, REALIZANDO ATENDIMENTO NAS ESCOLAS, CMEIS OU NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
CRONOGRAMA PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE. 

 
 
Publique-se e após encaminhe-se a Comissão de Contratação para que se haver necessidade 
de contratação, proceder com as providências cabíveis conforme disposto art. 74, inciso IV, 
da Lei n° 14.133/2021. 
 
Tuneiras do Oeste, em 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 163/2025 

 
Homologo o julgamento proferido pela Agente de contratação e 
Comissão Permanente de Licitação sobre o Processo de 
Inexigibilidade nº 13/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
contratação e demais membros da Comissão Permanente de Licitações, conforme "Publicação de 
resultado” no Processo de Inexigibilidade nº 13/2025 - PMX, a Inexigibilidade para Adesão a 
Ata de Registro de Preços Nº 05/2023, oriunda do Pregão Eletrônico - SRP n° 06/2023, cujo 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de ônibus escolar, a empresa 
VOLKSVAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA no 
valor de R$ R$ 436.266,80 (quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos). 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato 

conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
 
Xambrê/PR, 27 de agosto de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2879/2025 de 27/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  588.123,11 
(quinhentos  e  oitenta  e  oito  mil  cento  e  vinte  e  três  reais  e  onze  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 248.100,0041 - 4.4.90.52.00.00 01501

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 340.023,11456 - 4.4.90.52.00.00 2518

Total Suplementação: 588.123,11

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

248.100,00Receita:2.2.2.1.01.01.00.00000000 Fonte: 1501
340.023,11Receita:2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: 2518
588.123,11Total da Receita:Exercício: 2025
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  agosto  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222 
 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
DECRETO Nº 093/2025  DE 27 DE AGOSTO DE 2025 

 
 

Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei 
nº 2.216/2021, altera o Anexo de Metas da LDO 2025 Lei 
nº 2.461/2024, e abre crédito adicional suplementar em 
dotações do orçamento corrente. 

 
 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do corrente 
exercício, o valor de R$: 1.242.010,88 (Um milhão duzentos e quarenta e dois mil dez reais e 
oitenta e oito centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados: 

 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
14.001 – SAMAE  
17           Saneamento      
122         Administração Geral 
0037       Saneamento 
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ..................................................................R$10.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais................................................................. R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..........................R$ 50.000,00 
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas.......................................R$ 10.000,00 
3.3.91.97.00.00 Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS...................R$ 20.000,00 
 
 
TOTAL                           R$ 170.000,00 
 

 
 

14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
14.001 – SAMAE  
17           Saneamento      
512         Saneamento Básico Urbano         
0037       Saneamento 
1.110 – Instalação de Usina Fotovoltaica Para Atendimento de Prédios Públicos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..................................................................R$ 380.000,00 
TOTAL               R$ 380.000,00 

    
 

14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
14.001 – SAMAE  
17           Saneamento      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222 
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512         Saneamento Básico Urbano         
0037       Saneamento 
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......................R$ 190.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$ 6.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$ 95.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica........................R$ 366.010,88 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes................................... R$ 25.000,00 
 
TOTAL                  R$ 682.010,88 
 
 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
14.001 – SAMAE  
17           Saneamento      
512         Saneamento Básico Urbano         
0037       Saneamento 
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$ 10.000,00 
 
TOTAL                   R$ 10.000,00 
 
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o 
excesso de arrecadação de fonte vinculada, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso:  
Fonte: 076 Receita Corrente – Recursos Ordinários Livres                                             R$: 
1.242.010,88  
 
Art. 3º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.  

 
Art. 4º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2025,Lei nº. 2.461/2024, conforme 
descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Tapejara-PR, em 27 de agosto de 2025. 

 

 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2878/2025 de 27/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  141.310,72  (cento  e 
quarenta  e  um  mil  trezentos  e  dez  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 141.310,72428 - 4.4.90.52.00.00 03501

Total Suplementação: 141.310,72

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  agosto  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

         - S E R V I P R E V - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Paraná 

CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000  

Contato: (44) 3634-8056 – E-mail: serviprev@serviprevsjp.com.br  

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná  

  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2024 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - SERVIPREV, inscrito no CNPJ nº 00.604.063/0001-57, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 105, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Diretora Presidente Srª. SIRLAINE FERREIRA 
FREDERICO BLASQUES, brasileira, casada, portadora do RG-CPF/MF nº 060.043.979-89, residente e 
domiciliada à Rua Arnaldo Ferro, nº 93, Jardim Oriente, CEP 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ACTUARIAL - 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, com sede à Rua Comendador Araújo nº 143 
– Conjunto 101 – 10º Andar Edifício Executive Center Everest - Bairro Centro – CEP 80.420-900, Curitiba - 
PR, CNPJ 00.767.919/0001-05, neste ato representada pelo seu Diretor, Luiz Cláudio Kogut, Atuário, MIBA 
1.308, CPF 456.452.809-20, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
Nº 03/2024, firmado com amparo na Lei Federal Nº 14.133/2021, Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto: 
A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2024 por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 18/09/2025 até 17/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, a consenso das partes, até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
Conceder o reequilíbrio de preços contratados, em conformidade com o índice Nacional de Preços ao 
consumidor – IPCA acumulado no período, reajustando o valor do contrato em 5,23% (cinco inteiros e vinte 
e três porcento) conforme descrito na clausula 6.2 do contrato nº 03/2024, a partir de 18/09/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato o valor de R$ 
21.046,00 (vinte e um mil e quarenta e seis reais), em doze (doze) parcelas de R$ 1.753,83 (um mil, setecentos 
e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), conforme descrito na Cláusula 3.1 do Contrato nº 03/2024. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  agosto  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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